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lidado de Mato Gro •• o 

LEI NQ 394 • de 12 de julho de 1 951. 

~utoriza o Poder Exeeutivo eontra . , -
tar, medIante aoncorrenola publica, a 
montagem e exploração da usina de pas 
teurtzação de leite. de propriedade 
do Estado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : , 
FAÇO saber que a Assemblela Legislativa do 

Estado deersta e eu saneiono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fiea o Poder.Exeeutivo autoriz~ 
do a contratar, medIante conoorrenola pUblica, a mon 
tagem e exploração da usina de pasteurização do leI 
te, de propriedade do Estado. 

, 
Artigo 2Q - Esta lei entrara em vigor na d~ 

ta de ,sue publieação. revogadas as disposições em 
contrario. 

Paláeio AleneastroJ em Cuiabá, 12 d~ julho 
de 1 951. l'OQ da Independencia e b,g da Republiea. 
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